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PAUTA DA 212ª SESSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DO DIA 05/08/2013 
 
Data: 05/08/2013 
Local: Sala de Reuniões da Presidência 
Início: 10:00h 
Término: 11:00h 
 

Sessão de Licenciamento Ambiental 
 
1. E-07/201.331/03 - Pedreira Vigné Ltda. 
Para descomissionamento da área da pedreira – GELANI 
Renovação de Licença de Operação 
 
 
2. E-07/501.871/12 - Serobrita Mineração Ltda. 
Averbar Licença de Operação LO IN022686, para acrescentar as coordenadas DATUM SAD 69 
referentes à lavra de saibro – GELANI 
 
 
3. E-07/202.893/06 - Companhia Docas do Rio de Janeiro 
Dragagem no canal de acesso sul em bacia de evolução do Porto de Itaguaí – GELANI 
Renovar Licença de Instalação 
 
 
4. E-07/500.264/10 - THD Consultoria e Serviços Ltda. 
Dragagem do canal de acesso e de área de estocagem, a ser implantada no interior da área do 
Estaleiro Cassinú, localizado no Gradim, São Gonçalo – GELANI 
Renovar Licença Prévia e de Instalação 
 
 
5. E-07/002/9862/13 - Empresa Brasileira de Engenharia S.A. 
Dragagem na área em frente ao píer da NUCLEP, no Porto de Itaguaí – GELANI 
Licença de Instalação 
 
 
6. E-07/504.010/10 - Areal Atlântida Ltda. 
Extração de areia em cava – GELANI 
Renovar Licença de Operação 
 
 
7. E-07/204.014/05 - Mineração Pedra Branca Ltda. - ME 
Extração de areia em cava – GELANI 
Renovar Licença de Operação 
 
 
8. E-07/002/5972/13 - Fonte de Areia Rio Minho Ltda. 
Extração de areia em cava – GELANI 
Licença de Operação 
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9. E-07/201.167/05 - Distribuidora de Produtos Químicos São Lázaro Ltda. - EPP 
Atividade de armazenamento, envase e comercialização de produtos químicos – GELRAM 
Licença de Instalação 
 
 
10. E-07/506.648/10 - Minuano Petróleo Ltda. 
Operar base de distribuição de derivados de petróleo e álcool carborante – GELRAM 
Renovar Licença de Operação 
 
 
11. E-07/002/3178/13 - Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro - SMA 
Averbar Licença de Instalação para novo traçado – CEAM 
 
 
12. E-07/508.830/10 - Petróleo Brasileiro S.A – PETROBRAS 
Averbar Licença de Instalação LI IN011328, para prorrogar o prazo da licença por mais 1 ano – GELIN 
 
 
13. E-07/506.439/11 - White Martins Gases Industriais Ltda. 
Averbar Licença de Instalação, para prorrogação de prazo da pré-operação – GELIN 
 
 
14. E-07/510.952/11 - Probilub Indústria e Comercio de Aditivos e Lubrificantes Ltda. 
Implantação de fábrica de óleos lubrificantes – GELIN 
Transformação de LAS em LPI 
 
 
15. E-07/204.042/06 - R.G. Desingner e Acessórios 
Deliberar quanto à permanência das edificações em APP – SUPRID 
Licença de Operação 
 
 
16. E-07/202.715/07 - Artplast de Friburgo Indústria e Comércio de Plástico Ltda. 
Deliberar quanto à permanência das edificações em APP – SUPRID 
Licença de Operação 
 
 
17. E-07/202.406/03 - Celles Cordeiro Alimentos Ltda. 
Deliberar quanto à permanência das edificações em APP – SUPRID 
Licença de Operação 
 
 
18. E-07/508.872/12 - Concrelagos Concreto Ltda. 
Deliberar quanto à permanência das edificações em APP – SUPRID 
Transformação LAS em LO 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE – SEA 

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

 

 

 

 Avenida Venezuela, 110 – Praça Mauá – Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 

www.inea.rj.gov.br 

19. E-07/201.164/96 - Pedreira Nova Cidade de Paty Ltda. EPP 
Mineração de rocha gnáissica em lavra a céu aberto e beneficiamento na própria planta (DNPM 
890.077/13) – SUPMEP 
Licença de Instalação 
 
 
20. E-07/002/6978/13 - Daelpa Agropecuária Ltda. 
Obras de terraplanagem para instalação de Loteamento Industrial particular, localizado a margem da 
BR040 km 5,50, bairro Gulf, que de acordo com Certidão de Zoneamento apresentada, folha 257, 
encontra-se em área urbana do município de Comendador Levy Gasparian/RJ. O terreno em questão, 
denominado Área 02, é de propriedade da empresa Daelpa Empreendimentos Ltda., possuindo 
aproximadamente 161.049 m² – SUPPIB 
Licença Prévia de Instalação 
 
 
21. E-07/509.535/11 - Prefeitura Municipal de Miracema 
Estação de Tratamento de Esgoto e rede de esgoto do município Miracema – SUPBAP 
Licença Prévia e de Instalação 
Ratificar a decisão do CONDIR virtual 
 
 
22. E-07/502.791/11 - OSX Construção Naval S/A 
Retificar a decisão do item 5 da Ata 188ª Sessão de Licenciamento Ambiental - Dia 28/01/2013. 
 
 
23. Retificação do item 2 da Ata da 211ª Sessão de Licenciamento Ambiental – Dia 22/07/13. Onde se 
lê: “2. E-07/202.411/99 - Quimitec Produtos Químicos Ltda. - Armazenamento e distribuição de 
amônia e ácido nítrico e fabricação de hidróxido de amônio – Requerimento de Licença de Operação – 
Conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental, o Conselho 
Diretor decidiu indeferir o requerimento de licença. As atividades da empresa Cristalgelo deverão ser 
encerradas imediatamente. A empresa deverá apresentar plano de desmobilização e relocação de 
suas instalações, contemplando ações e respectivos cronogramas com prazo máximo de execução de 
12 (doze) meses. O processo seguirá para a COGEFIS/INEA para execução das medidas.” Leia-se: 
“2. E-07/202.411/99 - Quimitec Produtos Químicos Ltda. - Armazenamento e distribuição de amônia 
e ácido nítrico e fabricação de hidróxido de amônio – Requerimento de Licença de Operação – 
Conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental, o Conselho 
Diretor decidiu indeferir o requerimento de licença. As atividades da empresa Quimitec deverão ser 
encerradas imediatamente. A empresa deverá apresentar plano de desmobilização e relocação de 
suas instalações, contemplando ações e respectivos cronogramas com prazo máximo de execução de 
12 (doze) meses. O processo seguirá para a COGEFIS/INEA para execução das medidas.” 


